
 
  
  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

1  

Av. D. Pedro I, 455 – CEP 17300-049-Dois Córregos – Estado de São Paulo - Brasil 
Fones (14) 3652-2033/3652-3553 – E-mail camara@doiscorregos.sp.leg.br 

 
4ª Sessão Legislativa 

18a Legislatura 
Projeto de Lei do Legislativo N.21 de 2024 

 
 

 

 

Dois Córregos, 06 de novembro de 2024 

Ofício Especial 

 

Exmo. Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos-SP, 

Para apreciação pelo Egrégio Plenário, encaminho a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei do Legislativo N. 21, de 06 de novembro de 2024, de minha autoria, 

que “Confere a denominação de Mauro Magro ao Viaduto do Anel Viário, tendo em 

vista haver sido um homem honrado, nascido e criado em nosso município. 

Sem mais, apresento-lhe meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 

Presidente 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ EDUARDO TREVISAN 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos – SP 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 21 DE 2024 

 

Confere a denominação de Mauro Magro ao 
Viaduto do Anel Viário.  

 

Art. 1° O Viaduto do Anel Viário, passa a ser denominado de “Mauro Magro”. 

Art. 2° A administração municipal colocará placas no local onde conste o nome do 

homenageado, na forma do disposto na presente lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com dotações do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com dotações do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dois Córregos, 06 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 
PRESIDENTE  
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JUSTIFICATIVA 
 

Mauro Magro, nasceu no dia 05 de março de 1952, na casa de seus pais, 

localizada na Fazenda Estrela, no Distrito de Guarapuã. Era filho de Aparecida Catarina 

Galastri Magro, carinhosamente chamada de Dona Jata, e João Magro.  

Desde criança sempre ajudou seu pai na lavoura, e teve cinco irmãos. Com seus 

vinte e sete anos, se casou com Maria Aparecida Meneghetti Magro, onde o seu maior 

sonho era ter um filho. Com muita dificuldade, após dezenove anos de casados, tiveram 

um casal de gêmeos que infelizmente vieram a falecer e, logo em seguida, sua esposa 

foi abençoada com outra gravidez, nascendo a terceira filha, chamada Mayara Magro.  

O senhor Mauro sempre foi um homem batalhador, que trabalhou desde criança 

e conseguiu conquistar um império, o qual não pôde aproveitar, pois faleceu no dia 05 

de maio de 2009, com apenas 57 anos de idade, contudo, deixou um legado incrível para 

sua esposa e filha, que atualmente continuam sua jornada.  

Mauro Magro foi uma pessoa muito conhecida no Município, pois sempre ajudou 

a todos que necessitavam. Apesar de toda sua conquista, sempre foi um homem simples, 

que nunca deixou de lado a sua origem e suas raízes. 

Assim, faz por merecer essa justa homenagem, merecendo ser analisada e 

efetivada por esta Egrégia Casa de Leis.  

 

Dois Córregos, 06 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 
PRESIDENTE  
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=R8M80CMK9JGDYPD7, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: R8M8-0CMK-9JGD-YPD7
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